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1. Temas em Destaque 
______________________________________ 
 
Câmara aprova MP que cria sistema 
eletrônico de registros públicos 
 

■A Câmara dos Deputados aprovou 
em 31.05.2022, a Medida Provisória nº 
1.085 de 2021, que estabelece novas 
regras para o registro de títulos em 
cartórios, disciplinando um sistema 
eletrônico desses registros com co-
nexão entre todos os ofícios do País.  

A MP será enviada à sanção presi-
dencial. O Plenário aprovou todas as 
15 emendas do Senado ao texto do 
relator, deputado Isnaldo Bulhões Jr. 

(MDB-AL), incluindo várias mudan-
ças na legislação sobre registro de 
imóveis e registro civil. 

O sistema centralizado estava pre-
visto desde 2009 na Lei nº 11.977 de 
2009 e permitirá a prática de atos e 
negócios jurídicos com o envio de do-
cumentos, títulos e certidões em for-
mato eletrônico, inclusive de forma 
centralizada. 

É o chamado Sistema Eletrônico dos 
Registros Públicos (Serp), que co-
nectará as bases de dados de todos 
os tipos de cartórios e será implan-
tado e gerenciado pelos oficiais de 
registros públicos de todo o País por 
meio de uma entidade civil de direito 
privado sem fins lucrativos. Essa en-
tidade seguirá regulamentação da 
corregedoria do Conselho Nacional 
de Justiça (CNJ), órgão ao qual a 
Constituição atribuiu a competência 
para regular os serviços cartoriais. 

O Serp deve ser implantado até 31 de 
janeiro de 2023 e ser capaz de forne-
cer informações, de maneira segura, 
sobre garantias de origem legal, con-
vencional ou processual; contratos 

mailto:fveiga@tortoromr.com.br
mailto:gzauli@tortoromr.com.br
http://www.tortoromr.com.br/
https://www.camara.leg.br/deputados/204436
https://www.camara.leg.br/deputados/204436
https://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11977-7-julho-2009-589206-norma-pl.html
https://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-11977-7-julho-2009-589206-norma-pl.html
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de arrendamento mercantil finan-
ceiro e cessões convencionais de 
crédito. 

A partir dessa data, os oficiais de re-
gistro estarão dispensados de impri-
mir certidões (civil ou de títulos), que 
deverão ser fornecidas eletronica-
mente e com uso de tecnologia para 
o próprio usuário imprimi-la. Deverá 
ainda contar com identificação se-
gura de autenticidade, conforme cri-
térios do CNJ. 

Assinatura eletrônica 

Para ampliar o acesso dos interessa-
dos aos serviços digitais, a MP per-
mite o uso de uma assinatura eletrô-
nica avançada, conforme previsto na 
Lei 14.063 de 2020. Esse tipo de assi-
natura usa procedimentos de confir-
mação do usuário e da integridade de 
documentos em formato eletrônico 
diferentes da chave pública ICP-Bra-
sil, sistema pelo qual entidades par-
ticulares credenciadas cobram para 
emitir certificados digitais. 

O CNJ poderá regulamentar situa-
ções de uso da assinatura avançada 
nas transações com imóveis. 

Identificação 

Desde que pactuado previamente en-
tre os cartórios e órgãos públicos, 
estes últimos poderão conceder, 
para tabeliães e oficiais de registros 

públicos, acesso às bases de dados 
de identificação civil, inclusive de 
identificação biométrica, e às bases 
cadastrais da União, inclusive do 
CPF, e da Justiça Eleitoral. 

O uso deverá ser para verificar a 
identidade dos usuários dos serviços 
de registros. A todo caso devem ser 
seguidas as regras da Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD) 
e da Lei de Identificação Civil Nacio-
nal (ICN). 

Serviços 

Entre os objetivos do Serp listados 
pela MP estão viabilizar: 

(i) o registro público eletrônico dos 
atos e negócios jurídicos; 

(ii) o atendimento remoto aos usuá-
rios de todas as serventias dos re-
gistros públicos por meio da internet; 

(iii) a recepção e o envio de docu-
mentos e títulos, a expedição de cer-
tidões e a prestação de informações 
em formato eletrônico; 

(iv) a visualização eletrônica dos atos 
transcritos, registrados ou averba-
dos nos cartórios; 

(v) o intercâmbio de documentos ele-
trônicos e de informações entre os 
cartórios e os entes públicos e os 
usuários em geral; 
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(vi) a consulta às indisponibilidades 
de bens decretadas pelo Poder Judi-
ciário ou por entes públicos; 

(vii) a consulta às restrições e grava-
mes sobre bens móveis e imóveis; e 

(viii) a consulta a títulos de dívida 
protestados. 

O sistema deverá permitir ainda a 
troca de informações com o Sistema 
Integrado de Recuperação de Ativos 
(Sira), criado pela Lei nº 14.195 de 
2021 a fim de facilitar a busca centra-
lizada e a indicação para arresto de 
bens de devedores em locais distin-
tos de seu endereço. 

Reconhecimento de firma 

A partir de janeiro de 2024, será dis-
pensado o reconhecimento de firma 
para o registro de títulos e documen-
tos, cabendo exclusivamente ao 
apresentante a responsabilidade 
pela autenticidade das assinaturas 
constantes em documento particular. 

Isso envolve diversos tipos de títulos, 
como os contratos de compra e 
venda em prestações; quitações, re-
cibos e contratos de compra e venda 
de automóveis; instrumentos de ces-
são de direitos e de créditos e outros. 

 

Entretanto, o documento de quitação 
constante do título registrado, 
quando apresentado em meio físico, 
deverá conter o reconhecimento de 
firma do credor. 

Padrões tecnológicos 

A corregedoria do CNJ deverá disci-
plinar vários aspectos do novo sis-
tema, como o cronograma de implan-
tação; a integração com o Sistema de 
Registro Eletrônico de Imóveis (SREI) 
e com a Central Nacional de Registro 
de Títulos e Documentos; e os pa-
drões tecnológicos de escrituração, 
indexação, publicidade, segurança e 
comprovação da autoria e da integri-
dade de documentos em formato ele-
trônico. 

Para assegurar a ordem de priori-
dade das garantias constituídas so-
bre bens móveis e imóveis nos regis-
tros públicos, o órgão do CNJ tam-
bém definirá a forma de certificação 
eletrônica da data e da hora do pro-
tocolo dos títulos registrados. 

Outro tópico é quanto ao extrato ele-
trônico a ser usado como documento 
suficiente para registro, definindo 
para quais atos isso será possível. 
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Extratos eletrônicos 

Em relação às situações definidas 
pelo CNJ, os cartórios poderão acei-
tar, por meio do Serp, extratos ele-
trônicos para registro ou averbação 
de fatos, atos e negócios jurídicos. 

O cartório qualificará o título pelos 
elementos, cláusulas e condições 
constantes do extrato, fornecendo ao 
requerente as informações relativas 
à certificação do registro em formato 
eletrônico. 

A pedido do requerente, poderá haver 
o arquivamento da íntegra do con-
trato que deu origem ao extrato ele-
trônico relativo a bens móveis. Para 
bens imóveis, o extrato deve ser 
acompanhado obrigatoriamente por 
cópia simples da íntegra do contrato. 

Para o registro ou averbação nas 
matrículas de imóveis por meio de 
extratos eletrônicos, a MP dispensa a 
atualização prévia da matrícula 
quanto aos dados do imóvel (dados 
objetivos) e dos titulares (dados sub-
jetivos), exceto os indispensáveis 
para comprovar o enquadramento 
correto do imóvel e das partes nos 
dados constantes do título apresen-
tado. 

 

 

No entanto, o texto proíbe a criação 
de nova unidade imobiliária por fusão 
ou desmembramento sem atualiza-
ção desses dados. 

Casos de pacto antenupcial poderão 
usar o extrato eletrônico se dele 
constarem os dados de registro do 
imóvel e o regime de bens do casal, 
dispensada a apresentação da escri-
tura e exigida a informação sobre a 
existência ou não de cláusulas espe-
ciais. 

A corregedoria poderá definir os ti-
pos de documento que serão priori-
tariamente substituídos pelo extrato 
eletrônico em atos e negócios jurídi-
cos com bens móveis. 

Fundo 

A MP cria o Fundo para a Implemen-
tação e Custeio do Sistema Eletrô-
nico dos Registros Públicos (FICS), 
que contará com contribuições dos 
oficiais dos registros públicos, se-
gundo o regulamento da corregedo-
ria do CNJ. 

Entretanto, se os oficiais dos regis-
tros públicos desenvolverem e utili-
zarem sistemas e plataformas inte-
roperáveis, ficam dispensados de 
contribuir com o fundo. 

Agência Câmara Notícias em 31.05.2022. 
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Câmara aprova marco legal das ga-
rantias de empréstimos 

■A Câmara dos Deputados aprovou em 
01.06.2022, o projeto que cria o marco le-
gal das garantias de empréstimos (Pro-
jeto de Lei nº 4.188 de 2021). A proposta 
seguirá para o Senado. 

De autoria do Poder Executivo, o pro-

jeto foi aprovado na forma do substi-

tutivo do relator, deputado João Maia 

(PL-RN). Confira alguns pontos do 

texto: 

(i) permite a exploração de um 

serviço de gestão especiali-

zada de garantias; 

(ii) aumenta situações de penhora 

do único imóvel da família; 

(iii) concede isenção de imposto 

sobre aplicações de estran-

geiros em títulos privados; 

(iv) agiliza a retomada de veículos 

comprados por leasing em ra-

zão de dívida. 

Segundo o projeto, o serviço de ges-
tão de garantias será regulamentado 
pelo Conselho Monetário Nacional 
(CMN) e poderá ser prestado por ins-
tituições autorizadas pelo Banco 
Central. Essas instituições farão a 

gestão das garantias e de seu risco; 
o registro nos cartórios, no caso dos 
bens imóveis; a avaliação das garan-
tias reais e pessoais; a venda dos 
bens, se a dívida for executada; e ou-
tros serviços. 

Quanto ao único imóvel da família, o 
texto aprovado muda a lei sobre a 
impenhorabilidade de imóvel (Lei 
8.009 de 1990) para permitir essa pe-
nhora em qualquer situação na qual 
o imóvel foi dado como garantia real, 
independentemente da obrigação ga-
rantida ou da destinação dos recur-
sos obtidos, mesmo quando a dívida 
for de terceiro (um pai garantindo 
uma dívida do filho com o único imó-
vel que possui). 

Atualmente, a lei diz que a família não 
pode perder esse único imóvel por 
dívidas, exceto em alguns casos, 
como na hipoteca, quando ele é ofe-
recido como garantia real. 

Nesse tópico, o relator acrescentou 
dispositivo para excluir da nova regra 
os imóveis rurais oferecidos como 
garantia real de operações rurais. 

IGG 

Segundo o novo modelo de gerência 
de garantias, as pessoas físicas ou 
jurídicas interessadas em tomar em-
préstimo junto a instituições finan-

https://www.camara.leg.br/deputados/141459
https://www.camara.leg.br/deputados/141459
https://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1990/lei-8009-29-marco-1990-366074-norma-pl.html
https://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1990/lei-8009-29-marco-1990-366074-norma-pl.html
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ceiras que usam os serviços das ins-
tituições gestoras de garantia (IGG) 
deverão antes firmar um contrato 
com uma dessas empresas e apre-
sentar os bens que pretendem dar 
em garantia. 

Após as avaliações de valor e de 
risco, a IGG definirá o valor máximo 
de empréstimo que os bens dados 
em garantia suportarão. A partir 
desse momento, o interessado pode 
ir à instituição financeira para con-
trair o empréstimo. 

A ideia do governo é livrar os bancos 
e outras instituições financeiras do 
custo de gerenciar as garantias com 
a intenção de diminuir os juros. 

Se a instituição financeira procurada 
aceitar as garantias avaliadas pela 
IGG, deverá designá-la para desem-
penhar as atividades de gerencia-
mento e aderir ao contrato entre a 
IGG e o interessado. 

A IGG responderá por seus atos pe-
rante as instituições financeiras cre-
doras, os devedores das operações 
garantidas e o prestador da garantia, 
que não precisa ser o próprio deve-
dor. 

No caso de o empréstimo ser em va-
lor inferior ao máximo possível ga-
rantido, outras operações de crédito 

baseadas nos mesmos bens oferta-
dos como garantia deverão obrigato-
riamente passar pela mesma IGG, 
que centralizará os registros e as 
eventuais vendas dos bens garanti-
dores. 

Nenhuma IGG, no âmbito do contrato 
de gestão de garantias, poderá exer-
cer atividades típicas de instituições 
financeiras, inclusive oferta de em-
préstimos. 

Contrato 

Uma das cláusulas do contrato com a 
IGG deverá informar ao tomador do 
empréstimo que, se ele se tornar ina-
dimplente em qualquer um dos em-
préstimos ou financiamentos, a insti-
tuição financeira poderá considerar 
vencidas todas as operações de cré-
dito autorizadas pela IGG com base 
na garantia prestada, independente-
mente de aviso ou interpelação judi-
cial. 

O contrato deve conter ainda: 

(i) o valor máximo de crédito vin-

culado às garantias prestadas; 

(ii) o prazo de vigência do con-

trato; 
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(iii) os tipos de operações de 

crédito que poderão ser auto-

rizadas pelo prestador da ga-

rantia; 

(iv) a descrição das garantias com 

a previsão expressa de que 

abrangerão todas as ope-

rações de crédito autorizadas; 

(v) a forma de distribuição do 

produto de eventual execução 

da garantia entre os credores 

por ela garantidos; e 

(vi) as regras aplicáveis à assem-

bleia de credores, se houver 

mais de um. 

Segundo o texto, será proibido vincu-
lar uma operação de crédito a uma 
garantia administrada pela IGG se a 
data da última prestação for poste-
rior à data de vigência do contrato de 
gestão de garantias. 

Depois de quitados os financiamen-
tos ou empréstimos, os bens dados 
em garantia serão liberados pela IGG 
se o interessado pedir o fim do con-
trato ou se ele vencer. 

 

Em todo caso, o prazo de vigência 
será considerado prorrogado até a 
quitação total (no caso de atrasos e 
renegociações, por exemplo) ou até 
que as garantias sejam totalmente 
executadas para saldar a dívida. Nes-
sas situações de prorrogação, novas 
operações de crédito não poderão 
ser vinculadas às garantias, exceto 
se os credores permitirem. 

O contrato de gestão de garantias po-
derá prever ainda que a IGG ofereça 
ao tomador do crédito garantia adici-
onal, na forma prevista em regula-
mento do CMN. 

Patrimônio separado 

De acordo com as regras, os direitos 
correspondentes às garantias e o di-
nheiro obtido com a venda dos bens 
dados em garantia não se confundem 
com o patrimônio próprio da IGG para 
qualquer fim. 

Após o cumprimento das obrigações 
garantidas, o saldo remanescente da 
venda estará sujeito à legislação 
aplicável a cada modalidade de ga-
rantia. 

Se a IGG sofrer intervenção do Banco 
Central, pedir recuperação judicial ou 
extrajudicial, falência ou qualquer 
outro regime de dissolução, o credor 
poderá optar por constituir as garan-
tias em nome próprio ou transferi-
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las para nova instituição gestora de 
garantia ou para um agente de ga-
rantias. 

Caso existam vários credores, a de-
cisão dependerá dos titulares que re-
presentem a maioria simples dos 
créditos garantidos após assembleia. 

Alíquota zero 

Para investidores residentes no ex-
terior, o projeto reduz a zero a alí-
quota de Imposto de Renda incidente 
sobre rendimentos obtidos por meio 
de: 

(i) títulos emitidos por empresas 

privadas, exceto instituições 

financeiras; 

(ii) fundos de investimento em di-

reitos creditórios, exceto se 

esses direitos forem cedidos 

por instituições autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central; 

ou 

(iii) letras financeiras. 

Pelo texto, valem os rendimentos de 
qualquer tipo, como juros, prêmios, 
comissões, ágio e deságio. Será per-
mitido ainda que os fundos de inves-
timento de direitos creditórios e os 

certificados de recebíveis sejam 
constituídos para lidar com recebí-
veis de um único cedente ou devedor. 

A isenção valerá também para fun-
dos de investimento que invistam ex-
clusivamente e em qualquer propor-
ção em títulos públicos federais; e 
para fundos soberanos que realiza-
rem operações financeiras no País 
de acordo com as normas e condi-
ções estabelecidas pelo Conselho 
Monetário Nacional, ainda que domi-
ciliados ou residentes em países com 
tributação favorecida. 

Fundos soberanos são compostos 
por patrimônio acumulado pelo go-
verno de um país a fim de realizar 
aplicações mais rentáveis no mer-
cado financeiro, como se fossem fun-
dos privados de investimento. 

Empresas emergentes 

A alíquota zero de Imposto de Renda 
valerá ainda para os investidores es-
trangeiros e fundos soberanos que 
aplicarem em cotas dos Fundos de 
Investimento em Participações (FIP), 
de Fundos de Investimento em Cotas 
de Fundos de Investimento em Parti-
cipações (FI-FIP) e de Fundos de In-
vestimento em Empresas Emergen-
tes (FMIEE). 
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A isenção será aplicada inclusive no 
caso de o cotista ser majoritário 
(possuir 40% ou mais das cotas) ou 
se o fundo detiver mais de 5% de seu 
patrimônio líquido em títulos de dí-
vida e títulos públicos. 

Essas regras de isenção valerão a partir 
de 1º de janeiro de 2023. 

Pontos rejeitados 

Na votação em Plenário, os deputa-
dos rejeitaram os seguintes desta-
ques: 

(i) destaque do PCdoB pretendia ex-
cluir todas as mudanças relaciona-
das à execução das garantias; 

(ii) emenda do deputado Wolney 
Queiroz (PDT-PE) pretendia retirar 
trecho que autoriza o credor a ficar 
com o imóvel se o leilão não atingir 
50% do valor de avaliação e ainda co-
brar a diferença do devedor; 

(iii) destaque do Psol pretendia reti-
rar mudança em regra para o penhor 
do único imóvel da família em qual-
quer situação na qual ele foi dado 
como garantia real, mesmo quando a 
dívida for de terceiro; 

(iv) destaque do Novo pretendia reti-
rar do texto a possibilidade de o 
agente de garantia (um represen-
tante de credores) utilizar recursos 

da execução do bem dado em garan-
tia da dívida antes de repassá-los 
aos credores e depois de 180 dias de 
seu recebimento; 

(v) emenda do deputado Paulo Tei-
xeira (PT-SP) pretendia permitir o 
registro da garantia em cartório de 
títulos e documentos do credor ou do 
devedor, segundo escolha do apre-
sentante; 

(vi) destaque do PT pretendia manter 
o monopólio da Caixa Econômica Fe-
deral sobre o penhor civil de bens; 

(vii) destaque do PT pretendia manter 
assento de representante da Comis-
são de Valores Mobiliários (CVM) no 
Conselho Nacional de Seguros Priva-
dos (CNSP). 

Agência Câmara Notícias em 01.06.2022. 

Câmara aprova urgência para projeto 
sobre mudança de destinação de 
imóvel em condomínio 

■A Câmara dos Deputados aprovou 
requerimento de urgência para o 
Projeto de Lei nº 4.000 de 2021, do 
Senado, que diminui o número de vo-
tos necessários para mudança na 
destinação de imóvel em condomínio. 

Com a aprovação do requerimento, 
solicitado pelo deputado Altineu Côr-
tes (PL-RJ), a proposta poderá ser 
votada diretamente pelo Plenário 

https://www.camara.leg.br/deputados/74439
https://www.camara.leg.br/deputados/74439
https://www.camara.leg.br/deputados/141488
https://www.camara.leg.br/deputados/141488
https://www.camara.leg.br/noticias/853865-PROPOSTA-DIMINUI-NUMERO-DE-VOTOS-NECESSARIOS-PARA-MUDANCA-NA-DESTINACAO-DE-IMOVEL-EM-CONDOMINIO
https://www.camara.leg.br/deputados/178937
https://www.camara.leg.br/deputados/178937
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sem a necessidade de passar antes 
por comissões permanentes. 

Segundo a proposta, de autoria do 
Senado, a mudança na destinação do 
edifício ou unidade imobiliária depen-
derá da aprovação de 2/3 dos condô-
minos. Atualmente, o Código Civil 
exige a aprovação unânime. 

A deputada Erika Kokay (PT-DF) de-
fendeu a mudança. "O quórum de 2/3 
é significativo e justifica a mudança. 
A exigência de unanimidade acaba 
ameaçando e engessando o direito à 
propriedade. Uma única pessoa po-
deria se opor a todos os demais con-
dôminos", afirmou. 

O deputado Valtenir Pereira (MDB-
MT) observou, por sua vez, que regi-
ões residenciais, com o tempo, po-
dem ganhar um uso misto com escri-
tórios. 

Agência Câmara Notícias em 26.05.2022.  
 

Projeto estabelece prescrição de co-
brança de condomínio após cinco 
anos 

■O Projeto de Lei nº 1.092 de 2022, do 
deputado Rubens Pereira Júnior (PT-
MA), estabelece prazo de cinco anos 
para prescrição da cobrança de taxas 
condominiais. O deputado observa 
que o Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) já estabeleceu esse prazo de 

prescrição em casos regidos pelo 
Código Civil. 

Para o deputado, a proposta deve 
oferecer maior segurança jurídica. "A 
proposição visa sanar a lacuna legis-
lativa existente com relação a essa 
situação", defende. 

O instituto da prescrição trata da 
perda, em razão do decurso do 
tempo, do direito de exigir o cumpri-
mento de uma obrigação. Diferente-
mente da decadência, em que o pró-
prio direito caduca, na prescrição há 
extinção apenas da possibilidade de 
obrigar o cumprimento. 

Agência Câmara Notícias em 18.05.2022. 

 
SPU estabelece critérios para carac-
terização de áreas dos imóveis da 
União 
 

■A Secretaria de Coordenação e Go-
vernança do Patrimônio da União 
(SPU) publicou no Diário Oficial da 
União de 5.05.2022, a Instrução Nor-
mativa nº 28, de 26 de abril de 2022, 
que regulamenta todas as formas de 
caracterizar os imóveis da União, in-
cluindo a identificação, a discrimina-
ção e a demarcação. A medida tam-
bém unifica as principais normas so-
bre o tema, como a ON-Geade 002 
(terrenos de marinha), a IN SPU nº 67 
de 2020 (terrenos marginais) e a IN 

https://www.camara.leg.br/deputados/160575
https://www.camara.leg.br/deputados/141552
https://www.camara.leg.br/deputados/141552
https://www.camara.leg.br/deputados/178887
https://www.camara.leg.br/deputados/178887
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10406-10-janeiro-2002-432893-norma-pl.html
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SPU nº 02 de 2018 (conceituações), 
desburocratizando os processos e 
reduzindo a assimetria de informa-
ções entre a sociedade e a SPU. 

A caracterização é compreendida 
como norma eminentemente técnica, 
que identifica o imóvel, onde está lo-
calizado, suas dimensões, caracte-
rísticas, tipologia ou conceituação, 
tornando-o conhecido para a efetiva 
gestão da União, quando de direito. É 
o momento onde são elaboradas as 
plantas e memoriais descritivos do 
imóvel, bem como o posicionamento 
das linhas demarcatórias que sepa-
ram o patrimônio da União em rela-
ção ao patrimônio de terceiros. 

Um dos resultados que a normatiza-
ção traz diz respeito a uma das mo-
dalidades da caracterização dos imó-
veis: a demarcação. A norma possibi-
litará maior alcance de demarcação 
das terras no território nacional, 
como os 20 mil quilômetros de terre-
nos de marinha, que abarcam toda a 
costa brasileira, além de cerca de 100 
mil quilômetros de terrenos margi-
nais, que contemplam margens de 
rios federais e de outras correntes 
d’água. As normas anteriores não 
proporcionavam a escala necessária 
para a efetiva demarcação, que al-
cança, até então, apenas 23% do total 
disponível no território. 

Exemplo disso é o caso de áreas não 
demarcadas na Região Amazônica, 
que impedem a correta destinação 
para a regularização fundiária rural 
ou para a criação de florestas nacio-
nais e unidades de conservação; e o 
caso de municípios com potencial tu-
rístico, que possuem dificuldades em 
atrair investimentos antes da confir-
mação dos limites dos terrenos de 
marinha. 

A demarcação utilizará ainda mais 
das novas ferramentas, como o uso 
de técnicas modernas de sensoria-
mento remoto e a aplicação de dro-
nes, além de outras estratégias cria-
das em conjunto com universidades e 
institutos federais ao longo dos últi-
mos 10 anos. 

“Com as áreas demarcadas e com-
provado o domínio da União, viabi-
liza-se a deliberação técnica de vá-
rios processos de regularização fun-
diária rural e urbana, de consolida-
ção de florestas e unidades de con-
servação, de regularização de áreas 
militares ou aplicadas ao serviço pú-
blico federal, bem como de expansão 
das atividades de destinação para os 
setores produtivo e de infraestrutura.  

Isso porque, sem a certeza do domí-
nio da União sobre as áreas, tais po-
líticas públicas ficam paralisadas por 
desconhecimento do alcance do di-
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reito real”, afirma a secretária de Co-
ordenação e Governança do Patrimô-
nio da União, Fabiana Rodopoulos. 

Ministério da Economia em 09.05.2022. 

 

Regularização de terras em áreas de 
reserva legal 

■Comissão de Agricultura aprovou de 
forma terminativa projeto que muda lei 

sobre proteção da vegetação nativa. O 
Projeto de Lei nº 2.374 de 2020, prevê 
a regularização de propriedades com 
áreas de compensação da reserva 
legal suprimida. 

Agência Senado em 05.05.2022.  

2. Julgamentos Relevantes 
______________________________________ 
 
Destacamos nesta edição as seguin-

tes decisões: 

Imóvel financiado – Hipoteca – Posse 
- Modificação da natureza jurídica – 
Benfeitorias - Indenização – Possibi-
lidade - Direito de retenção – Inexis-
tência. 
 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
Primeira Turma, entendeu por unanimi-
dade que promovido o leilão do bem pelo 
credor hipotecário, a permanência do 
mutuário no imóvel caracteriza posse de 
má-fé. 

A qualificação da posse em de boa 
ou má-fé depende se o possuidor 
ignora ou não o vício ou obstáculo 
que impede a aquisição da coisa 
(art. 1.201 do CC). 

Não há nenhuma anormalidade na 
transmutação da natureza jurídica 
da posse, porque é instituto que 
não é estanque, sendo certo que, 
modificado o contexto de fato e de 
direito relacionado àquele que tem 
a coisa em seu poder, é natural que 
se altere também a qualidade da 
posse. 

Hipótese em que inexiste incon-
gruência no reconhecimento da 
posse como de boa-fé em determi-
nado período - portanto, o direito à 
indenização por todas as benfeito-
rias levantadas nesse tempo (art. 
1.219 do CC) - e, em seguida, reco-
nhece-se a modificação da quali-
dade da posse para má-fé, para, 
doravante, só admitir o pagamento 
das benfeitorias necessárias e 
afastar do possuidor o direito a 
qualquer retenção (art. 1.220 do 
CC). 

No caso, quando foi comprado o 
bem, ainda que mediante contrato 
de financiamento, não havia tecni-
camente nenhum impedimento 
para que fosse adquirida a propri-
edade do imóvel, pelo que de boa-
fé a posse; ao revés, no momento 
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em que, em razão do inadimple-
mento das parcelas daquele con-
trato, a credora hipotecária pro-
move o leilão do bem, ao permane-
cer o particular de maneira irregu-
lar no imóvel, a posse passa a se 
caracterizar como de má-fé. 

AREsp. nº 1.013.333. 

Ação renovatória de contrato de lo-
cação comercial - Pretensão do loca-
dor de ver repetido o prazo do con-
trato original – Impossibilidade - 
Prazo máximo de prorrogação de 
cinco anos. 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
Quarta Turma, entendeu por unanimi-
dade que o prazo máximo da renova-
ção compulsória do contrato de loca-
ção comercial será de cinco anos, 
ainda que a vigência da avença locatí-
cia supere esse período. 

Inicialmente, pontua-se que o caso 
em apreço não trata de acessio 
temporis, ou seja, não se está di-
ante de situação em que a ação re-
novatória, para preenchimento do 
requisito previsto no inciso II do 
art. 51 da Lei do Inquilinato, foi ajui-
zada com base na soma dos perío-
dos ininterruptos de sucessivos 
contratos escritos de locação. No 
caso, há um único contrato de lo-
cação comercial, com prazo de vi-
gência de 12 anos e 11 meses, o qual 
se pretende ver prorrogado pelo 

mesmo período para funciona-
mento da empresa da parte. 

A respeito da temática, esta Corte 
de Justiça, desde a vigência da an-
tiga Lei de Luvas, o Decreto nº 
24.150 de 1934, e, atualmente, com 
a atual Lei do Inquilinato (Lei nº 
8.245 de 1991), consagra orientação 
no sentido de que o prazo máximo 
da renovação compulsória do con-
trato de locação comercial será de 
5 (cinco) anos, ainda que a vigência 
da avença locatícia supere esse 
período. 

De extensa pesquisa feita na juris-
prudência desta Corte de Justiça, 
verifica-se que a referida orienta-
ção jurisprudencial alicerçou-se 
em antiga compreensão do eg. Su-
premo Tribunal Federal, quando 
possuía competência para proces-
sar e julgar a matéria. Interpre-
tando a Lei de Luvas (Decreto nº 
24.150 de 1934), firmou a Colenda 
Corte Suprema o entendimento de 
que a "prorrogação judicial da lo-
cação para fundo de comércio deve 
ser concedida pelo mesmo prazo 
do contrato anterior, desde que 
não exceda de cinco anos" (RE 
75.189 ED-EDv, Relator Ministro 
Aliomar Baleeiro, Tribunal Pleno, 
julgado em 23.10.1974, DJ 08-01-1975 
PP-00071 EMENT VOL-00972-01 PP-
00206). 
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Posteriormente, quando examinou 
a mesma matéria o Superior Tribu-
nal de Justiça acolheu a jurispru-
dência firmada pelo Pretório Ex-
celso, dando a mesma interpreta-
ção ao disposto no Decreto nº 
24.150 de 1934. 

Após, com o advento da atual Lei 
do Inquilinato (Lei nº 8.245 de 1991), 
revogando a antiga Lei de Luvas, 
este Tribunal Superior manteve a 
mesma exegese, agora interpre-
tando o disposto no art. 51 da refe-
rida Lei, mas sem perder de vista o 
fundamento do eg. Supremo Tribu-
nal Federal acerca do Decreto nº 
24.150 de 1934, de que o prazo má-
ximo de renovação do contrato lo-
catício deve ser de cinco anos. 

Na sequência, as Turmas que com-
põem a Terceira Seção, as quais 
eram competentes, à época, para 
processamento e julgamento de 
processos relativos à locação pre-
dial urbana, passaram a adotar tal 
exegese. Assim, firmaram a orien-
tação de que a interpretação a ser 
dada ao art. 51 da Lei nº 8.245 de 
1991 deveria ser no sentido de que, 
na ação renovatória de locação co-
mercial, embora o locatário tenha 
direito de renovar o contrato pelo 
mesmo prazo do ajuste anterior, 
deve ser observado o limite má-
ximo de cinco anos, previsto no in-
ciso II do referido dispositivo legal. 

Nesse contexto, o tema aqui deba-
tido passou a ser examinado no 
âmbito das Turmas de Direito Pri-
vado, tendo, até o presente mo-
mento, apenas a colenda Terceira 
Turma pronunciado-se de forma 
colegiada. 

Nessa toada, observa-se que o re-
ferido entendimento foi consoli-
dado no âmbito das eg. Turmas da 
Terceira Seção e na própria Ter-
ceira Seção e também já foi objeto 
de apreciação colegiada pela co-
lenda Terceira Turma. Apesar de o 
tema ainda não ter sido enfrentado 
pelo Colegiado da Quarta Turma, 
não há razão para deixar de acom-
panhar a orientação já consagrada 
nesta Corte de Justiça, que ex-
prime a melhor exegese a respeito 
do tema. 

De fato, possibilitar que a ação reno-
vatória de aluguel comercial seja ca-
paz de compelir o locador a renovar e 
manter a relação locatícia, quando já 
não mais possui interesse, por prazo 
superior ao razoável lapso temporal 
de cinco anos, certamente desestimu-
laria os contratos de locação comer-
cial mais longos, pois ensejaria, de 
certa forma, a expropriação do imóvel 
de seu proprietário. Especialmente se 
levar-se em conta que sucessivas 
ações renovatórias da locação pode-
rão ser movidas. 

REsp. nº 1.990.552. 
 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=&cod_tema_final=
https://processo.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp1990552
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Copropriedade anterior à sucessão 
impede reconhecimento do direito 
real de habitação. 

■A filha que, sem vínculo de parentali-
dade com a segunda esposa de seu fale-
cido pai, possuía imóvel em coproprie-
dade com ele, tem o direito de receber 
aluguéis caso a viúva permaneça ocu-
pando o bem. 

A decisão foi tomada pela Terceira 
Turma do Superior Tribunal de Jus-
tiça (STJ), por unanimidade, ao dar 
provimento ao recurso especial em 
que a filha do falecido pedia o paga-
mento de aluguéis referentes à sua 
fração ideal – obtida na sucessão de 
sua mãe –, em razão do uso exclusivo 
do bem pela segunda esposa do pai, 
com base em suposto direito real de 
habitação. 

Segundo o processo, a autora da 
ação é uma das quatro filhas do pri-
meiro casamento do falecido, que se 
casou novamente depois da morte da 
primeira esposa. Como ele tinha mais 
de 70 anos, o regime instituído no ca-
samento foi o de separação total de 
bens. 

Em primeiro grau, a viúva foi conde-
nada a pagar aluguéis a título de 
compensação pela privação do uso 
do imóvel. O Tribunal de Justiça de 
São Paulo (TJSP), porém, reformou a 
sentença sob o argumento de que a 
lei não condiciona o direito real de 

habitação à inexistência de copropri-
etários do imóvel. 

Direito real de habitação e relação con-
dominial preexistente 

O relator no STJ, ministro Paulo de 
Tarso Sanseverino, frisou, inicial-
mente, que a situação é distinta dos 
casos frequentes em que se discute 
o direito real de habitação do cônjuge 
sobrevivente frente aos demais her-
deiros. 

Segundo ele, como explicitado pela 
autora da ação, o pedido de recebi-
mento de aluguéis se limita à fração do 
imóvel que já era dela antes do se-
gundo casamento do pai, decorrente 
de copropriedade anterior em virtude 
do falecimento de sua genitora. 

O ministro lembrou que a Segunda Se-
ção, recentemente, ao apreciar caso 
semelhante, firmou o entendimento de 
que a copropriedade anterior à aber-
tura da sucessão impede o reconheci-
mento do direito real de habitação, 
visto ser de titularidade comum a ter-
ceiros estranhos à relação sucessória 
que ampararia o pretendido direito 
(EREsp. 1.520.294). 

Ao citar vários precedentes das tur-
mas de direito privado do STJ, Sanse-
verino destacou ainda que, segundo a 
doutrina, o direito real de habitação só 
existe sobre bem que pertence inte-
gralmente ao falecido, sendo pacífico o 

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1975217&num_registro=201500546254&data=20200902&formato=PDF
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entendimento de que a existência de 
coproprietários impede o uso do imó-
vel pelo cônjuge sobrevivente. 

Sem vínculo de parentalidade com a 
viúva 

No caso em julgamento, ponderou o 
magistrado, além do fato de que o di-
reito da recorrente sobre a fração 
ideal do imóvel foi adquirido em de-
corrência do falecimento de sua mãe, 
antes do segundo casamento do pai, 
não há nenhum tipo de solidariedade 
familiar entre ela e a viúva, não ha-
vendo qualquer vínculo de parentali-
dade ou de afinidade. "Portanto, não 
cabe à recorrente suportar qualquer 
limitação ao seu direito de proprie-
dade, que é, justamente, a essência 
do direito real de habitação", afirmou 
o relator. 

Ao reformar o acórdão do TJSP, San-
severino observou que a recorrente 
vem sofrendo a supressão de um di-
reito que lhe foi assegurado há muito 
na sucessão de sua genitora, "o que 
não pode ser chancelado". 

Dessa forma, por unanimidade, a 
turma deu provimento ao recurso 
especial e estabeleceu que a viúva 
deve pagar mensalmente à autora da 
ação o equivalente a 12,5% do aluguel 
do imóvel, conforme a avaliação da 
perícia. 

REsp. nº 1.830.080. 

Incorporação imobiliária - Necessi-
dade de registro do memorial de in-
corporação - Validade dos contratos 
de compromisso de compra e venda 
- Destituição da incorporadora - Ad-
judicação do imóvel – Impossibili-
dade. 
 
■O Superior Tribunal de Justiça 
(STJ), Terceira Turma, entendeu por 
unanimidade que não é cabível a ad-
judicação compulsória de imóvel pe-
los promitentes compradores de uni-
dades autônomas adquiridas de in-
corporadora não titular do domínio 
do terreno e sem o devido registro do 
memorial de incorporação no Cartó-
rio de Registro de Imóveis. 

Quanto à possibilidade de adjudica-
ção do imóvel, cumpre relembrar que 
a incorporação imobiliária é regida 
pela Lei nº 4.591 de 1964 e, como se 
depreende do seu art. 28, parágrafo 
único, envolve a promessa de venda 
de uma coisa futura, composta por 
edificações erguidas em um único 
terreno, sobre as quais haverá titula-
ridade exclusiva da unidade ocupada 
pelo adquirente (apartamento, con-
junto comercial ou casa), mas com-
partilhada a propriedade do terreno 
com os demais adquirentes, em re-
gime de condomínio. 

A legislação de regência foi promul-
gada com o intuito de se atribuir se-
gurança jurídica a uma situação fá-
tica comumente adotada na dinâmica 

https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=151610959&registro_numero=201902291939&peticao_numero=&publicacao_data=20220429&formato=PDF
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dos negócios jurídicos, mediante a 
subversão do princípio da acessão - 
segundo o qual tudo que se acede ao 
solo é de propriedade do dono do ter-
reno - e a garantia ao adquirente de 
que a coisa será entregue conforme 
as características prometidas no 
contrato. 

Em face disso, há uma obrigação 
legal imputada ao incorporador de 
levar a registro na matrícula do 
imóvel a ser incorporado o memo-
rial de incorporação, que, segundo 
a redação original do art. 32 da Lei 
nº 4.591 de 1964, vigente ao tempo 
da assinatura dos contratos ora 
em análise, é composto, entre ou-
tros documentos, do título de pro-
priedade de terreno, ou de pro-
messa, irrevogável e irretratável, 
de compra e venda ou de cessão de 
direitos ou de permuta do qual 
conste cláusula de imissão na 
posse do imóvel. 

Da leitura do dispositivo legal, ve-
rifica-se a possibilidade de o in-
corporador não possuir o prévio 
domínio do terreno sobre o qual 
será edificado o prédio, o que, con-
tudo, não o isenta da apresentação 
de títulos capazes de demonstrar 
que a futura transferência da pro-
priedade da unidade autônoma po-
derá ser efetivada. 

 

Sendo assim, com a pretensão de 
se conceder mais segurança aos 
contratantes, o incorporador po-
derá negociar as unidades autôno-
mas somente após arquivar, no 
Cartório de Registro de Imóveis 
competente, os documentos elen-
cados na lei. Vale dizer, enquanto 
não registrado o memorial de in-
corporação, o incorporador não 
está autorizado a comercializar as 
unidades autônomas futuras. 

Reforçando a proteção ao promi-
tente comprador, o § 2º do art. 32 
da Lei nº 4.591 de 1964 determinava 
que os contratos de compra e 
venda, promessa de venda, cessão 
ou promessa de cessão de unida-
des autônomas são irretratáveis e, 
uma vez registrados, conferem di-
reito real oponível a terceiros, atri-
buindo direito à adjudicação com-
pulsória perante o incorporador ou 
a quem o suceder, inclusive na hi-
pótese de insolvência posterior ao 
término da obra. 

Na mesma linha, o art. 43, VI, da Lei 
nº 4.591 de 1964 prevê a possibili-
dade de o incorporador ser desti-
tuído pela maioria absoluta dos vo-
tos dos adquirentes das unidades 
autônomas quando, sem justa 
causa, paralisar as obras por mais 
de 30 (trinta) dias ou retardar-lhes 
excessivamente o andamento. 
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Contudo, para que se viabilize a 
destituição do incorporador é in-
dispensável a formalização da in-
corporação, configurando um re-
quisito mínimo de segurança jurí-
dica aos negócios jurídicos que en-
volvam o imóvel e aos terceiros 
que deles venham a participar de 
boa-fé. 

No caso, levando-se em conside-
ração que não houve o registro do 
memorial de incorporação e que 
não houve nenhuma formalização 
da transferência do imóvel para a 
suposta incorporadora, não se 
mostra possível a destituição desta 
e a adjudicação compulsória do 
imóvel pelos promitentes compra-
dores em razão do não preenchi-
mento dos requisitos legais. 

Relembre-se que os promitentes 
compradores de imóveis somente 
adquirem o direito real de proprie-
dade após o registro do instru-
mento público ou particular no 
Cartório de Registro de Imóveis 
(art. 1.417 do CC), de maneira que a 
deliberação tomada em assem-
bleia pela maioria absoluta dos ad-
quirentes, para destituir a incorpo-
radora, não tem o condão de fazer 
surgir o direito real quando o alie-
nante não possui o domínio e não 
levou a registro a incorporação. 

Entretanto, cumpre registrar que a 
jurisprudência desta Corte Supe-
rior tem considerado que o des-
cumprimento da obrigação de re-
gistro do memorial de incorpora-
ção pelo incorporador não implica 
a invalidade ou nulidade do con-
trato de compromisso de compra e 
venda, pois este gera efeitos obri-
gacionais entre as partes e, até 
mesmo, contra terceiros. 

Assim, a melhor solução à espécie 
é, afirmando a validade das pro-
messas de compra e venda, res-
cindir os contratos e reconhecer a 
responsabilidade da suposta in-
corporadora pelas perdas e danos 
suportados pelos adquirentes em 
decorrência do descaso e oportu-
nismo perpetrados por aquela. 

REsp. nº 1.770.095. 

Hipóteses para recuperação de soci-
edades de propósito específico imo-
biliárias. 

■A Terceira Turma do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) definiu as possibilidades 
de submissão de sociedades de propó-
sito específico (SPE) que atuam na ativi-
dade de incorporação imobiliária aos 
efeitos da recuperação judicial. 

O entendimento da Terceira Turma foi 
estabelecido em processo de recu-
peração judicial que envolve grupo 
empresarial formado por holdings e 

https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%28RESP.clas.+e+%40num%3D%221770095%22%29+ou+%28RESP+adj+%221770095%22%29.suce.
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por diversas sociedades de propósito 
específico. O Tribunal de Justiça de 
São Paulo (TJSP) havia admitido a 
possibilidade de recuperação para as 
SPE em geral, com exceção daquelas 
dedicadas à incorporação imobiliária, 
independentemente do regime de 
afetação patrimonial. 

Com base nesse posicionamento, o 
TJSP concluiu que deveriam ser 
afastadas da recuperação as SPE 
com patrimônio de afetação; as soci-
edades que já haviam exaurido o seu 
objeto e não tinham mais estoque; e 
aquelas que, apesar da existência de 
estoque, não tinham mais dívidas. O 
tribunal também negou a recupera-
ção para as SPE que estavam inope-
rantes, pois não haveria atividade 
empresarial a ser preservada. 

Afetação de patrimônio busca garantir a 

execução do empreendimento pela SPE 

Relator do recurso do grupo empre-
sarial, o ministro Villas Bôas Cueva 
explicou que as SPE são pessoas ju-
rídicas constituídas com a finalidade 
exclusiva de executar determinado 
projeto. Como forma de garantir essa 
finalidade e evitar o desvio de recur-
sos captados para a execução do ob-
jeto social, o magistrado lembrou que 
a Lei 10.931 de 2004 acrescentou 
os artigos 31-A a 31-F à Lei 4.591 de 
1964, introduzindo a figura do patri-
mônio de afetação na incorporação 
imobiliária. 

"A afetação patrimonial implica a se-
paração de uma parte do patrimônio 
geral do incorporador, que ficará vin-
culada a um empreendimento espe-
cífico, a partir da averbação de um 
termo de afetação no registro de 
imóveis", esclareceu o relator. 

SPE, com ou sem patrimônio de afeta-

ção, pode, em tese, submeter-se à recu-

peração 

No campo da incorporação imobiliá-
ria, comentou o ministro, as ativida-
des são normalmente estruturadas 
por meio de uma holding, responsá-
vel por controlar várias SPE – cada 
uma constituída para um empreendi-
mento específico. Nesse caso, pros-
seguiu, os pedidos de recuperação 
são feitos pelo grupo empresarial. 

Segundo Villas Bôas Cueva, a Lei 
11.101 de 2005 não veda a submissão 
das incorporadoras ao regime da re-
cuperação, nem impede expressa-
mente a concessão de seus efeitos 
às SPE, com ou sem patrimônio de 
afetação. 

Entretanto, no caso das SPE com pa-
trimônio de afetação, "os créditos 
oriundos dos contratos de alienação 
das unidades imobiliárias, assim 
como as obrigações decorrentes da 
atividade de construção e entrega 
dos referidos imóveis, são insuscetí-
veis de novação, não podendo o pa-
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trimônio de afetação ser contami-
nado pelas outras relações jurídicas 
estabelecidas pelas sociedades do 
grupo", afirmou o ministro. 

"Encerrada a obra e entregues as 
unidades aos adquirentes, o patrimô-
nio de afetação se exaure. Eventuais 
sobras voltarão a integrar o patrimô-
nio geral da incorporadora e, so-
mente a partir desse momento, po-
derão ser utilizadas para o paga-
mento de outros credores", prosse-
guiu. 

Condições para a recuperação das SPE 

que não administram patrimônio de afe-

tação 

Já as SPE que não administram pa-
trimônio de afetação podem se valer 
dos benefícios da recuperação, desde 
que não utilizem a consolidação 
substancial e desde que a incorpora-
dora não tenha sido destituída pelos 
adquirentes na forma do artigo 43, 
inciso VI, da Lei 4.591 de 1964. 

No caso da consolidação substancial, 
a Lei 11.101 de 2005 possibilita a apre-
sentação de um único plano de recu-
peração para as empresas que inte-
gram o mesmo grupo econômico. 

"Com efeito, a estipulação da socie-
dade de propósito específico tem sua 
razão de ser na execução de um ob-
jeto social único, evitando a confusão 
entre o seu caixa e as obrigações dos 

diversos empreendimentos criados 
pela controladora. Diante disso, não 
se mostra possível a reunião de seus 
ativos e passivos com os das outras 
sociedades do grupo em consolida-
ção substancial, salvo se os credores 
considerarem essa situação mais 
benéfica", afirmou Villas Bôas Cueva. 

O relator também ponderou que, no 
caso da decretação de quebra da in-
corporadora, a falência não atingirá 
as incorporações submetidas à afe-
tação. Nesse caso, cabe aos adqui-
rentes optar pela continuação da 
obra ou pela liquidação do patrimônio 
de afetação, nos termos do artigo 31-
F da Lei 4.591 de 1964. 

No caso dos autos, ele disse que o 
TJSP concluiu não haver atividades a 
serem preservadas nas SPE da in-
corporadora. Ao constatar a ausência 
de atividade das recorrentes, o tribu-
nal de origem "não incursionou na vi-
abilidade econômica das empresas, 
mas, sim, verificou a ausência de um 
dos pressupostos para o deferimento 
do pedido de processamento – o 
exercício de atividade regular pelo 
prazo de dois anos", salientou o mi-
nistro. E rever esse entendimento 
exigiria o reexame de fatos e provas, 
procedimento vedado em recurso 
especial pela Súmula 7 do STJ. 

REsp. nº 197.3180. 
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